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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.ó9610001-80

Àss J

ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N" 080/2024

PRECÃO ELETRÔNICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS SRP N" OO9/2024

PROCESSO N" 2024.01 _ I 1.0005
VALIDADE: Aré l2(doze) meses

Aos 16 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de lÍapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob
n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato.
representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo indio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o 064.*i+.+.t-
20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

\-, Nos termos da Lei Federal n" 11.133.12021. de l'de abril de 2021 . Lei Complementar n" 123, de 1411212006 e do
Decreto Municipal n" 16i2021. e as demais normas legais correlatas:

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N' 003/2024.
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGTSTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados. conforme
especificaçÔes do Termo de Referência anexo I, que passa a fazer parte integrànte desta, tendo sido, os referidos
PTCçOS, OfETECidOs pela empTesa LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'51-000.455'0001 -73. com sede na BR I 0l Norte, Km 56, Galpão 02 sala 001, CEP:
53409-260. Jardim Paulista, Paulista - Pemambuco, neste ato representada pelo Sr. Felipe Longa da Fonte, portador
da Cédula de ldenlidade n'8.321.656 - SDS/PE e CPF n' 122.495.934-50, cuja proposta foi classificada em primeiro
lugar no certame.

CLÁUSULA PRIlllf IR,{_ DO OBJETO

I .1. Registro de preços para futuras e eyentuais aquisições de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Ítapecuru-Mirim-MA. conforme condições, quantidade; e
exigências eslabelecidas neste instrumenro.

\- 1.2. O preço registrado, as especificações do ôbjeto. as quantidades mínimas e máximas de cada item.
fomeced !'s e as demais condi Ões oÍtrtadas n S I'il

L t l) i STRIB L Iil()R t)f I CA.\I E\TOS l: \l TER I s IIosPITÀL-{RES L fD-t\IEt) AI
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ASCORBICO,
DOSAGEM: 100
MCiML, TIPO

USO:INJETÁVEL

5.000.00
AMPOLA 5.OO

ML

CIDO

RS 0.90 RS 4.500.00

7
BROMOPRIDA,

DOSAGEM:5
MG/ML,

AMPOLA 2.OO

ML 1.800.00 Rs 1.53
RS 2.754,00
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HALOPERIDOL.
CONCENTRAÇÀO:5

MG/ML. TIPO
USO:SOLUÇÃo

INJETAVEL

AMPOLA I.OO

ML 250,00

APRESENTAÇÃO:I
NJETAVEL

8

CIM ETIDINA.
CONCENTRAÇÃO:I
50 MG/ML. FORMA
FARMACEUTICA:S

oLUÇÃO
INJETAVEL

AMPOLA 2.OO

ML 2.500,00 RS I,25 RS 3. r25,00

l0

DICLOFENACO,
APRESENTAÇÃO:S

AL SODICO.
DOSAGEM:75MC

AMPOLA 3.OO

ML
6.000_00 RS 0,90 RS s..100,00

FUROSEMIDA,
COMPOSIÇÀO:10

MG,'ML,
APRESENTAÇÃO:S

OLUÇÃO
INJETAVEL

AMPOLA 2,OO

ML 2.000.00 RS 0.95 RS r .900.00

tl
GLICOSE.

CONCENTRAÇÂO:2
59ó.

INDICAÇÃO:SOLU
ÇÂo TNJETÁVEL

AMPOLA IO.OO

ML 1.000.00 RS 0.i5 RS 550.00

I5

CLORETO DE
SÓDIO, PRTNCÍPIo

ATIVO: 0.9%
soLU.ÇÀo

INJETAVEL,
APLICAÇÃO:

SISTEMA
FECHADO

AMPOLA IO,OO

ML 3.000.00 RS 0.29 RS 870.00

GENTAMICINA,
DOSACEM:40

MG/ML,
APLTCAÇÂO:SOLU

ÇÀo rNJErÁvEL

AMPOLA 2,OO

ML r.000.00 RS r.tl RS I.I I O.OO

52

RISPERIDONA,
DOSAGEM:l

MG/ML,
USO:SOLU Ào

FRASCO 3O,OO

ML

RS l.8l RS 452.50

6.000.00 RS 6.78 Rs 40.680.00

Praça Gomes de Souza- S,\. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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128

r5l

IBUPROFENO,
DOSAGEM:600 MG

METOPROLOL.
PRINC iPIO
ATIVO:SAL

SUCCINATO,
DOSAGEM:25 MG,

APRESENTAÇÂo:L
IBERAÇÃO

CONTROLADA

COMPRIMIDO
5.000.00

oR_AL. COlrí
PIPETA

DOSADORA

88
DIAZEPAM,

DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO 180.000.00 RS 0,06 RS r 0.800,00

9t
FENOBARBITAL

SÓDICo.
DOSAGEM:100 MC

COMPRIN,ÍIDO 158.400.00 RS 0. r4 R$ 22. I 76,00

93
HA LOPERIDOL.
DOSAGEM:5 MG COMPRIMIDO 108.000.00 R$ 0, l7 RS r 8.360,00

ACETILSALICiLIC
O, DOSAGEM:100

MG

CIDO
COMPRIMIDO

160.000,00 RS 0.04 RS 6.400.00

99
ANLODIPINO

BESILATO.
DOSAGEM:5 MC

COMPRI\TIDO 181.600.00 RS 0.03 RS 5.508.00

ANLODIPINO
BESILATO,

DOSAGEM:10 MG
100 COMPRIMIDO 183.600.00 RS 0.06 RS I I.016.00

t0t ATENOLOL,
DOSAGEM:50 MG COMPRIMIDO 183.600.00 RS O,O5 RS 9. r 80.00

106
CARVEDILOL.

DOSAGEM:3,125
MG

COMPRIMIDO r8.000.00 RS 0.09 R§ l .620.00

t20
ESPIRONOLACTON
A, DOSAGEM:100

MG
COMPRIMIDO r 8.000.00 RS 0.67 RS 12.060,00

RS 27.000,00

RS 0.30 RS 1.s00.00

155
METOPROLOL.

PRINC ÍPIO
ATIVO:SAL

COMPRIMIDO 3.000,00 RS 0.70 RS 2. 100.00

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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1.3. A existência de preços registrados não obriga a Adm inistração a firmar as contratações que deles poderâo advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitaçAo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescenles, nas seguintes hipóteses:

I .4. I Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do regisrro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores seni divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da atâ de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação. o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direm, sení convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n'14.133. de 202l.

1.4.5 O prazo de con\'ocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado. desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificad4 e que
a justificativa seja aceita pela Administraçãô.

1.4.6 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

1.4.7 Quando o convocado nào assinar a ata de registro de pÍeços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contraração. e observado o disposto no item t -4.1,

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes. aceitar a contratação nos termos do ilem anterior, a Administração.
observados o valor e$imado e sua eventuai aÍúal\zação nos termos do edital, podení:

1.4.9 Convocar para negociaçào os demais licitantes ou fornecedores remanescenles cujos preços foram
registrados sem reduçâo, observada a ordenr de classiÍicação- com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

1 4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes.
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condição.

I .4.1 I A existência de preços registrados implicaní compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realizaçío de licitação específica para a
aquisição pretendida. desde que devidamente iustificada.

CLA T SULA SECUND A - DO ÓRGÂo GER ENCIADOR E DOS PARTÍCIPAT.\TES

2. l. O órgão gerenciador é a Secreraria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim/MA.
2.2. Durante a vigência dâ ata, os órgãos e as enlidades da AdministÍação Pública Municipal que não paÍiciparam

Praça Gomes de Souza, S/n*. Centro, Itapecuru-Mirim/MA

SUCCINATO.
DOSACEM:100 MG,
APRESENTAÇÃO:L

IBERAÇÃO
CONTROLADA

VALOR TOTAL
R§
l 89.061.50
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do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não panicipantes.
observados os seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabâstecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do an. 23 da Lei n' 14.133, de 2021; e

2.2.3. Consulta e aceitação préviâs do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.2.4. A autonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora podení rejeitar âdesões caso elas possÍrm acaÍretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deveú

efetivar a aquisição ou a contalação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
2.5.O prazo de que rata o subiÍem ânterior. relativo à efetivação da conrralação, poderá ser prorrogado

excepcionalmenle, mediante solicitação do órgào ou da entidade não paflicipanle aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora- desde que respreitado o Iimite Íemporâl de vigência da ata de registro de pieços.

2.6. O órgâo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidâde
de não paÍicipante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitâtivo registrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:
2.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão excedeç por órgão ou entidade, a cinquenta

por cenlo dos quantitativos dos itens do insúumento convocatório registrados na âta de regisiro de
preços para o gerenciador e para os panicipantes.

2.7.2. O qtàntilativo decorrente das adesões não poderá exceder, na toralidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participântes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderiiem à ata de
registro de preços.

2.7.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantiÍativos fixados na ata de registro de preços.

CLAUSULA TERCETRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS'|R DE PRECOS
3.1 . O prazo de vigência da ara
período, desde que demonstada
atestado mediante pesquisa de p
Decreto Municipal n" 1612023.

de resistro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser pronogado. por igual
a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que ierá
reços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal no l4-l33l212l e conforme o

3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos arts. 105 a I l4 da l,ei Federal n' 14.13312021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente edital.

Át-'suLr ARTA . DA RA Ão DA A DE REGI DE PRE C)
4.1 vedarlo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia ata de registro de preços, salvo, justificadamente,
nos casos previstos no art.l24, da lei n.14.133/21.
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços regisrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas Pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes-e nâo participantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente podení ser feito:

Praça Gomes de Souza, SAl, Centro, Itapecuru_Mirim,MA
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4.4. De órgão ou entidade paÍicipante para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgào ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estirnado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeilo do remanejamenlo.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paÍicipante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decrelo no 11.462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerencíadora autorizar o remanejamento solicitâdo, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, cabeú ao fornecedor beneficiário da ata de re_qistro de preços. observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrenle do remanejamento dos itens.
4.10- Na hipótese da compra cenrralizada. não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora" dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.ó, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada seú por meio do remanejamento.

CLÁUSULA OUINTA - DO CANCELAMET.,.*TO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo especifico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Reeistro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nol4.l33l2l.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da at4 devidamente comprovados ejustificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CLÁUSU SEXTA - DA CONTRATACÃO
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalenre. dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contatação- sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço. será pelo período de 0l(um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou nâo retirar o
instrumenlo equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitanles remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes. quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5' A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaÍí as
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONT TACÃO
7.1. O contrato firmado com o íomecedor terá vigência até fim do respectivo exercício financeim, a contar da sua

Pmça Gomes de Souza- SAl, Centro. Irapecuru-MiriÍr/MA
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CLÁUSULA OITAVA. Do PRECO

8.1. Durante a vigência desta ata. os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLAUSULA NONA - DA BR IG ACÕES DA, CONTRATANTE E DA CoNTRATADAq o
9.1. As obrigações do contratante e da contratâda são aquelas previstas. respectivaÍnente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATAI,NTE" C..DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA'' dO TCTMO dC RCfCÉNCiA
Anexo I do Edital.

DÉCIMA. DO RE BI E RITERIO DE ACEITA

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Refer€ncia, Anexo
I do Edital.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÀO DO CONTRATO

lZ.l. A fiscalização da contratação seÍá exercida por um representante da Administração, ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração-

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do
contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos luncionários eventualmente envolvidos. determinando o
que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitanre(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUST,1t- DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAC]ÕES E DAS SANCÔES ADMINI TRATIVAS
l3.l . O licitante ou o cont?lado será responsabilizado administrativâmente pelas seguintes infrações:

a) dar câusa à inexecução parcial do contrato:
b) dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame;
e) não manter a propost4 salvo em decorÉncia de fato superveniente devidâmente justificado;
f) não celebrar o contràto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto da licitação sem motivo juslificado;
h) apresentâr declâração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou pÍestâr declarâção falsa durante a
licitação ou a execução do contrato:

Praça Gomes de Souzâ, S^,i. Centro, lrapecuru-Mirim,MA

zs:

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTO

I l. I . O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital.
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4
l) praticar atos ilícitos com vistas a fiustraÍ os objetivos da licitação;
m) pÍaticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item [ 3. I as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0.5% (cinco décimos por cenro) e márimo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto
licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbi1o da Administração Pública direla e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 13.2. da presente Atâ poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impediú que a Administração a converla em compensatória e promova a
extinçào unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
sení cobrada judicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata seú facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quirue) dias úteis. contado da data de sua intimação.
I 3.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas '-c" e "d" do item I 3.2 da presente Ata o licitante ou o contratado
será intimado para, no pnzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Nâ hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provís ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podeftí apresentar alegações Íinais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias. protelalórias ou inÍempeslivas.
I3.1 I A personalidade j urídica poderá ser desconsiderada sempre que urilizâda com abuso do direito para facilitar.
encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administrâção, a pessoajurídica sucessorâ ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, obsewados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 E admitida a reabilitâção do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

Praça Gomes de Souza, S^i, Centro, lrapecuru-Mirim,MA
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos deÍinidos
neste artigo.

13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item ll.2 da presente Ata como condição de
reabilitação do licitante ou contralado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLÁU S U .{ DECI]VIA OUÂR A . DAS DISPOS ÔES GERAISC
14.1 lntegram este documento. independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRp OO9/2024, Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmírs condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. por conveniência da Administração, dentrá do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n' 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA. comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,'MA, l6 de Setembro de 2024

Assinàdo de foíma digitôl por
RAIMUNDO INDIO DO RAIMUNDo tNDto Do BRAstL
BRASIL EANDEIRA DE MELO EANDEIRA DE MELO

Dados: 2024.09.1 6 09:4t :42 -03'OO'

RAIMUNDO INDIO DO BRASIL BAIDEIRA DE MELO

FELIPE LONGA Assinado de forma

DA d igitat por FELtpÉ

FoNrE:1 224e5 i3lff 'ri.*"*
93450 so

Represenlante da Empresa

Praça Gomes de Souza SN, Centro, Itapecuru-VirimÀ4A
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SEC. MUN. DE SAÚDE. LICITAçÃO - ATA DE REGISÍRO DE PREçO: OAONOa 

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O80/2024

PREGÀO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N' OO9/2024
x?ep

PAG,-.-
RúsQ9h

PROCESSO No 2024.01.1 1.0005
VALIDADE: Até í2(doze) meses

Aos 16 dias do mês de Setembro de 2024, a PrefeituÍa Municipâl de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscrita no CNPJ sob n.o
05.648.ô96/0001-80, comsede na Praça.Gomes deSouzâ, S/N, Centro ltapecuru-Miriín/MA, nestê ato, representado por seu
Secretário municipal o Sr._Râimundo lndio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o 064.*...-*-20, e em conÍormidade com as
atribuiçóes que lhe Íoram delêgadas;

Nos têrmos de Lei Federal no 14.13312021, de 10 de abril de 2021 , Lei Complementar n" 123, de 1411212006 e do Decreto
Municipal no 16/2023, e as demais normâs legâis mÍÍelatas;

Em face da classificação dâs pÍopostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N. OO3i2O24, clnforme
: Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, confoÍme especificações do
TeÍmo de ReÍerência anexo l, que pâssa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela
empresa LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrite no CNPJ sob o no
53.000.455/0001-73, com sêde na BR 101 Norte, Km 56, Galpão 02 sala OO1, CEP: 53409 -260, Jardim Pauíista, Pautista -
Pemambuco, neste ato representada pelo Sr. Felipe Longa da Fonte, poÍtador da Cédulâ de ldentidade no 8.321.656 -! iDS/PE e CPF n" '122.495.934-50, cuja proposta foi classiÍicâdâ êm primeiro lugar no certame.

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. RegislÍo de preços parâ futuras e evenluais aquisiÉes de medicamentos e dieta enteral e orel a fim de suprir a
demanda da SecÍetaria Municipal de Saúdê de ltapecuru -Mirim-+úA. conforme condiçôes, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1 .2.
dema

O preço registrado, as especilcações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
is cond ofenadas na S S sao as

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

tDo
ASCÓRBICO,

DOSAGEM:100
MG/ML, TIPO

USO:INJETÁVE
L

5.000,00 R$ 0.90 RS 4.500.001
AMPOLA
5,OO ML

7

BROi/OPRIDA,
DOSAGEM:5

MG/ML,
APRESENTAÇ
Ão:tNJETÁvEL

CIMETIDINA,
CONCENTRAÇ
AO:í50 MG/ML,

FORMA
FARI\4ACEUTIC

A:SOLUÇÃO
INJETAVEL

OICLOFENACO

APRESENTAÇ
AO:SAL
sÓDtco,

DOSAGEM:75
MG

FUROSEMIDA.
coMPostÇÃo

,10 MG/ML,
APRESENTAÇ
AO:SoLUÇAO

INJETAVEL

AMPOLA
2,00 t\rl 1.800.00

2.500.00

6.000,00

2.000.00

R$ 1,53

R$ 1.25

R$ 0,90

R$ 0.95

RS 2.754,00

RS 3.'125,00

RS 5.400,00

RS '1.900,00

8 AMPOLA
2.00 ML

1

0

1

2

AMPOLA
3,00 t\íL

AI\'POLA
2,00 t\4L

Assinâdoeretronicamêntepor:wardeíinoMendesdêsirva 
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1

GLICOSE,
CONCENTRAÇ

ÃO:25%,
INDICAÇAO:S

oLUçAO
INJETAVEL

CLORETO DE
SÓDIO.

PRINCiPIO
ATIVO: 0,9qâ_

SOLUÇÃO
INJETAVEL,

APLICAÇÃO:
SISTEMA
FECHADO

GENTAMICINA.
DOSAGEM;40

MG/ML,
APLICAÇÃO:S

OLUÇAO
INJETAVEL

HALOPERIDOL

AI\,4POLA
'10,00 ML

AMPOLA
2.00 r\.4L

AI\,4POLA
1,00 r\.41

FRASCO
30,00 ML

1.000,00

3.000,00

1.000,00

250,00

RS 0.55

R$ 0.29

R$ 1,11

R$ 1,81

R$ 550,00

R$ 870,00

R$ 1.110,00

R$ 4s2,50

RS 40.680,00

EÍ,I

AMPOLÀ
10.00 ML

1

5

3
1

3
8

c9NCENTRAÇ
AO:5 MG/ML,

TIPO
USo:SOLUÇÃ
O INJETAVEL

5

RISPERIOONA,
DOSAGEM:1

MG/ML,
USoiSOLUÇÃ
o oRAL, COr\4

PIPETA
OOSADORA

FENOBARBITA
L SÓDICO,

DOSAGEM:100
MG

rDo
ACETILSALICí

Ltco,
DOSAGEM:J00

MG

CARVEDILOL,
DOSAGEM:3,1

25 MG

6.000,00 i *$ o,re

8

q

1

9

COMPRIMI
DO

COMPRIMI
DO

COMPRIMI
DO

COMPRIMI
DO

COMPRIMI
DO

180.000.00 R$ 0,06 R$ 10.800,00

RS 0,14 RS 22.176.00

108.000,00 R$ 0,17 RS 18.360,00

160.000,00 R$ 0,04 RS 6.400.00

183.600.00 R$ 0.03 RS 5.508,00

183.600.00 R$ 0.06 RS 11.016.00

RS 9.180,00

9
q

1

0
1

,|

0
6

ANLOOIPINO
BESILATO,

DOSAGEM:5
MG

COMPRIMI
DO

COMPRIMI
DO

ATENOLOL,
DOSAGEM:50

MG

COMPRIMI
DO

I
2
0

18.000.00 R$ 0,09 RS 1.620,00

ESPIRONOLAC
TONA,

DOSAGEM:í00
MG

R$ 0,67 RS 12.060,00

Assinado elêtronicamenie por:Walderino Mendes dê Silva - CPF: *".128.783 -'. e m 25l\gt2\24 17148'23 - lp com n,: 192..168.0. i 98
Autenticâçáo em: www.itapecuíumirim.mâ.gov.brldiarioofi cial.php?id:g92

HALOPERIDOL
, DOSAGEM:5

MG

ANL tNo
BESILATO,

DOSAGEM:'10
MG

COMPRIMI
DO 18.000,00
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I

I

DIAZEPAM,
DOSAGEM:10

MG

I

I

I

1

0
0



COMPRIMI
DO

METOPROLOL,
PRINCIPIO
ATIVO:SAL

SUCCINATO,
DOSAGEM:25

MG,
APRÉSENTAÇ
AO:LIBERAÇA

CONTROLADA

1

5
5

1

5
3

COMPRIMI
DO

COMPRIMI
DO

IBUPROFENO,
DOSAGEM;600

À,G

METOPROLOL,
PRINCIPIO
ATIVO:SAL

SUCCINATO.
DOSAGEM:100

t\íG,

4PRESENTAÇ
AO:LIBERAÇA

o
CONTROLADA

'135.000,00 R$ 0.20 RS 27.000,00

5.000.00 RS 0,30 RS 1.500,00

3.000,00 R$ 0,70 RS 2.í 00,00

VALOR TOTAL
R$
189.06'1,50

1.3. A existência de preÇos registrâdos nâo obrigâ a Administraçâo a firmar as contratações que deles podeÍáo advar,
facultando-sê a Íealizâção de licitação especííca para a contratâção pretendida, sendo assegurada ao beneficiáÍio do RegistÍo
a preferência de fomecimenlo em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que compoÉo o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de
contratâção dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vencedor náo âssinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no
edital; e

1.4-2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóleses previstas na
clausula quinla.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e Íornecedorês sêrá divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

1-4.4 Após a homologação da licitação. o licitante mais bem classiÍicado ou o fomecedor, no caso da contratação diretâ,
será convocado paÍa assinar a ata de registro de preços, no ptazo e nâs condições êstabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções prêvistâs na Lei no 14.133, da 2021.

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogâdo 1 (uma) vez, por igual pe.íodo, mediante solicitação do licitante ou
fomecedor convocado, desde que apresentadâ dentro do prazo, devidamente justificada, e que a juslificativa seja
aceitâ pêla AdministraÉo.

1.4.6 A ata de registro de preços será assinâda por meio de assinãturã digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

'1.4.7 Ouando o convocâdo náo assinar a aiâ de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contrâtâçâo. e observâdo o disposto no item 1.4_1,

1.4.8 Nâ hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contrataÉo nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valoÍ estimado e sua eventual alualizaçao nos termos do edital, poderá:

í.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços Íoram regislrados
sem redução, observada â ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo quê acima do
preço do edjudicatário; ou

'1.4.í0 Adjudicar e firmâr o contÍalo nas condições ofeÍtadas pelos licitantes ou fornecedores remanescenles, âtendida a
ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor mndição.

1.4.11 A existência de preços registrâdos implicará compromisso de fomecimento nas condiçôes estabelecidas, mâs náo
obrigará a Administração a conúâtar, facultada a líêalizaçáo de licitaçáo específca para a âquisição pretendida,
desde gue devidamente iustiÍicada.

CúUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÂO GERENCIADOR E D S PARTICIPANTES

2.1 . O órgâo gerenciador é a Secretaria Í\runicipal de Saúde dê ltapecuru -Mirin MA.
2.2. DuÍante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que nâo participaram do

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não paÍticipantes, observados os
seguintes requisitos:

2.2.1. Aprêsentação de justiÍicativa da vantagêm da adesáo, inclusive em situâçôes de pÍovável
desabastêcimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. DemonstÍação de que os valores registrados estão compativeis com os valoros prat,cados pelo mercado na
forma do art. 23 dâ Lei no 14.í 33, de 2021; e

2.2.3. Consulta e aceitação prévias do óÍgâo ou da entidade gerenciâdora e do fornecedor.
2.2.4. A aulotizaçã,o do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceilação da adesão pelo

fornecedor.
2.3. O órgáo ou entidade geÍenciadora poderá reieitar adesóes caso elas possam acânetar preiuízo à execuÉo de seus

Assinâdo eletronicamenle por: Walderino lvlêndes da Silva - CPF| "'-128.783r' em 25logt2o2417:48:23 - lP com n": Í92.168.0.196
Autenticação em: www.itâpecurumirim ma.gov.br/diariooficial.php?id=892
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próprios contralos ou à sua câpacidade de gerenciamento.
2-4- Após a autorizeçáo do órgão ou da entidâde gerenciadorâ, o órgão ou entidade não participante devêÍá efetivar a

âquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5. O üazo de que trata o subitem anterior. relativo à eÍetivação da contratação. poderá ser prorrogado

excepcionalÍnente, mediante solicitaçáo do óigão ou da êntidade não participânte aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite ternporal de vigência da ata de Íegistro de prêços.

2-6- O órgão ou a entidãde podeíá adetir a item da ata de registro de preços da quâl seja integrante, na qualidade de não
paíicipante, para aqueles itens para os quais não lenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesôes:
2.7. 1 . As aquisiçoes ou contratações âdicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumênto convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciâdor e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo decorrentê das adesoes não poderá exceder, na totalidade, âo dobro do quântitativo dê cadâ

2.7 .3. E

item registrado na ata de registro de preços parâ o gerenciador e os participa
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

ntes, indepén
de preços. ::

dentemente do

8E,,
JcúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNc DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. O prazo de vigência da ata de registm dê preços será de 12 (doze\ meses e poderá ser pronogado, por igual período,
desde que demonstrada ã vantâjosidade do preço, comparado ao preço pralicado pelo mercado, o que será atestado
mediante pêsquisa de preços atualizada, na foÍma do aÍt. 23 da Lêi Fedêral n'14.13312021 e conÍorme o Decreto Municipal
no 1612023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nelâ contidas e em
observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal no 14.13312021, consoante disposto na minuta anêxa ao corespondenle
edital.

LA ARTA - ATA DE REG TRO DÉ PRE OS
4.1 vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços, salvo, justiÍlcadamente, nos cÍtsos
previstos no art.124, da lei n'14.133/21.
4.2. As quantidâdes previstas para os ilens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão sêr remanejadâs
pelo órgáo ou entidade geíenciadorã êntre os órgâos ou as entidades partícipantes e não participanles do registro de preços.
4.3. O remanejâmento somente poderá ser Íeito:
4.4. De órgão ou entidade participantê para órgão ou enlidade participante;
4.5. De óÍgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participantê.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadoÍa que tiver esümâdo as quantidades que pretende contratâr seÍá considerado
parlicipante para eÍeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de rêmanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante, seráo
observados os limitês previstos no art. 32 do Decreto nc 11 .462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidadê gerenciadora autorizar o remanejamento solicilado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que hâja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sotêr reduçãô dos quântitativos informados.
4.9. Caso o remanêjamenlo seiâ Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios dislintos,
caberá ao fomecedor benêÍiciário da ata de Íegistro de preÇos, observadas âs condiçôes nela estabelecidas, optaÍ pela
aceitação ou não do Íomecimento decorrente do remanejamenlo dos ilens.
4-10. Na hipótêse da compra cêntralizada, não havendo indicaÉo pelo óÍgão ou pêla entidade gerenciadora, dos
quantitâtivos dos participantes da compra centralizada, nos têrmos do item 4.6, â distribuição das quântidades para â
execução descentralizada setá por meio do remanejamenlo.

cúUSULA oUINTA . Do cANCELAI\,IENTo Do REGISTRo
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradilório e a ampla

\, deÍesa em processo administrativo especíIico, quando:
a) Não cumprir âs condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso atrâvés de Processo Administrativo Especial):
b) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do aí. '156 da Lei n'14-'13312'1.
c) Caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e iustiÍicados e

comprovados os fâtos;
d) Por razoes de interesse público.

cúUSULA sExTA . DA coNTRATACÁo
6.1. O licitante vêncedoÍ será @nvocâdo para assinaí a Atâ de RegislÍo de Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contrâlação, sem prêjuizo dâs sanções
previstâs no Edital.
6-2. O Oezo de vigência dâ Atâ de Registro de Preço, será pelo periodo de 0'1(um) ano e poderá ser prorrogado por igual
périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Ad. 84, Lei '14.13312021)-

6.3. Será Íacultado à Administraçáo, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirâr o instrumento
equivalente no prazo e nas condições estabelecidâs no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicação, para â celebração da Atâ nas condiçóes oÍertâdas pelos licitantes remânescentês, quândo írustrada a
negociaçâo de melhoÍ condiÇão.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contrataçao, Íicarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa iniustiricada do adjudicatário em assinaÍ a ARP ou em aceilar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pêla Administração áracletizaÍâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelêcidas, previstas no edital, e à imediata perdâ da garantia de poposia em fâvor do órgão licitante.

Assinado eletronicâmente por: Wâlderino Mendes dâ Silva - CPF: t--.128.783--' em 25logl2i24 í7:48:23 - lP c.m n": 192.168.0.198
Autenticâ€o em: www.itapecurLrmirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=892

tllií.$l!

fl#

''!r1lítrt!t:t'!!



CLAUSULA SETIMA . DA VIGÊNcIA DA coNTRATAÇÃo

7.1 . O contrâlo Íirmado com o íornecedor terá vigência até fm do respeclivo exercício fnarrcdro. a contaÍ da sua assinatura.

cúusut-A otrAvA - oo PREco ' 
,'.

8.1. Durante a vigência desta atia, os preços serão íxos e irÍeajustáveis, âssegurado o dirêito ao equilibri.o econômico -
flnanceiro, nos casos e condições previstos no respectivo editâ|.

8-2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua Íorma.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGACÕES DA ooNÍRATANTE E DA CoNTRATADA

DECIMA - DO RE EB MENT

\ {Bil^?{/
9.1. As obrigaçóes do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nâs Seções "DAS OBRIGAçÔES
DA CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" do Termo de ReÍerência, Anexo ldo Edital.

T R

12.1. A Íiscalização da contratação será exercida por um repÍesentante da Administração, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execuÇão do contrato, e de tudo dará ciêocia à AdministraÉo.

12.2. O fiscal do mntrato ânôtârá em registro próprio todas as ocorrências rêlacionadas com a execução do contÍâto,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionáriôs eventualmente envolvidos, dete[minando o que for necessário à

a- egularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aponlamentos à autoridade competente para asvprovidências c€bíveis.

12.3- O recebimento dos objetos assim como suâ íiscalizaçao deverâo seguiÍ o exigido no Têrmo de Referência da(s)
Secrelaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ . DAS INFRACÕES E DAS SANCÕ S ADMINISTRATIVAS
13.'1- O licitante ou o contratado será responsâbilizado adm jnistrativamente pelas seguintes infraçôes:

â) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) dar causa à inexêcuçáo parcial do contrato que cause gíave dano à Administração, ao funcionamento dos sêrviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução totâl do contrato;
d) deixar de entregar a documentâção exigida para o cêÍtame;
e) não mânter a proposta, salvo em decôrrência de fato superveniente devidamente iusliricado;
0 náo celêbrâr o contrato ou não entregâr a documentação exigida para a contrataçao, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retârdarnento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiflcadoi
h) apresentar declaraçáo ou docurnentaÇão Íaisâ exigida para o cêrtâme ou prestar declaração falsa durante a licitaÉo
ou a execuÇão do contrato;
i) fraudar a licilação ou prâticar ato fraudulento nâ execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
l) pralicar atos ilícitos com vistas a ÍrustraÍ os objetivos da licitaçâo;
m) praticar ato lesivo previsto no ârt. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

13.2 Seráo aplicâdas âo responsável pelas infraçôes adminislrativâs previstas no item í3.1 as seguintes sânções:, a) advertênciâ;
b) multa dê no mÍnimo 0,5% (cinco décimos poÍ cento) e máximo dê 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou
contratado;
c) impedimento de licitar e contrâtar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Públicâ direta e indireta de todos os
entes Íederativos, pêlo prâzo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sânÉes previstas nas alíneas 'a', "c' e "d' do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas cumulativamenle com
a previstâ na alínea "b" do mesmo item.
í3.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administ.ação a conveÍtâ em compensatória e promova a extinção
unilateral do crntrato com a aplicaçao cumulada de outras sançôes, conforme previsto no item '13.2 da presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento evenlualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
ludicjalmente.
13.6 A aplicaçao das sançôes previstas no item '13,2. desta Ata náo exclui. em hipótese alguma. a obrigação de reparação
integral do dano causâdo à Administraçáo Pública.
13.7 Na aplicaçao da sanção previsla no item 13.2, alíneâ "b", da presente Ata será facultada â defesa do interessado no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13-8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas'c" e "d'do item 13.2 da prêsente Ata o licitanle ou o contrâtado será
intimado pata, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, mnlâdo da data de intimaÉo, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir-
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
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'10.1. O recebimento e o cítério de aceitação do obieto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Do PAGAMENÍo

1.1.1 . O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO' do anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA . DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO
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datâ dâ intimaçâo.
13.10 Sêráo indeferidâs pela mmissão, medianle decisáo fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessáriâs,
protelatórias ou intempêstivas.
'13.1 I A personalidade juÍÍdica poderá ser dêsconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito pâra facilitar, encobrir o u
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nêsta Lei ou para provocaÍ confusáo patrimonial, ê, nesse caso, todos os efe itos
das sanções aplicadas à pessoa jurídicâ serão estendidos âôs seus âdministradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rêlação de coligaÇáo ou
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observâdos, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
'13.12 E admitida a reabilitaÇão do licilante ou contrataoo perante a própÍia aütoridade que aplicou a penalidadB, exigidos,
cumulativamente: :.

a) rêparaçáo integral do dano causado à Administração Pública; 't ? E)ç
b) pagamento da multa; ' Ê,\i, ," 1 - .

ci iraiscurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaÇão da penalidâde, no caso dê impedimento de licit aÍ e cofrlàâ|{;' //ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidâde. no caso de declaração de inidoneidade:
d) cumprimento das condiçôes de reabilitação deÍinidâs no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos nesle artigo.

'13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e 'm" do itêm 13.2 da presente Ata, como condição de reabilitação do
Iicitante ou contratado, a implântâçáo ou aperfeiçoamento de progrâmâ de integridade pelo responsável.

CLAUSULA DECIMA OUAR TA . DAS DISPOSICÕES GERAIS
14.'1 lntegram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 009/2024, Termo dê
Referência e â proposta da empresa.
14.2 A proponênte que vieí a ser contratâdâ ÍicaÍá obrigada a âceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, por convêniência da AdminislraÉo, dentro do limite permitido pelo ârtigo 125 da Lei
no '14.133/202í, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O Íoro para dirimir queslões relativas a presente Alâ será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, mm exclusáo dê qualquer

V )ulro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 16 de Setembro de 2024

Representante da Empresa

Assinado eletronicamente poÍ: Walderino Mendes da Siúa - CPF: '*'.128.783 -"' e ín 25t\gl2124 17:4823 - lP com n': 192.168.0.'198
Aulenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=892
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srGNAÍÁRlÁs: Municlpio de rtap€curú Mtim/MA, at,avés d. SEret.riâ Municioài dê
5áúdê (óGão Cêrcndado.) € à emrre$ Â2 PROOUIOS PABA SAUDT LloA, i.s$ltà no
CriPl 5ob o hq 29-245-1a9lú)Al4e (Be.eliciária da Ata), no vàlor Clobal de RS
13a.521,30 lcênto e ôienta e oito mil quinhentG .eài5 e oiient.
.entávor, ,âÉ I 

'tê.s: 
5, 45, 103, 110 e 144.

Âtâ dê aêgist.o de P.eços ne 0a5/2o?4, oriundâ do Pre8ão Eletrôni.o n' 009/2024.
oUEÍO: Rêsiíío dê prcços p.Ía tuturas é êvêntu.i5.qoisaçôer de medicâôêntot e
diêra êntêÉl e o.àl a 6m de soprir a d.hôndà de seíêtaíe Mu.i.apal dê §aúde de
rap?.úru.M rh MÀ. @ntorm. @adiçôês, ouànlidódês ê erigênc'as estabele.ldâs nnr.
'1:xumenro vrGiNC'Á' 1l mei.t DArÁ DE Â:s'NATURA l6109/2024 paRTE(

li6rialaqlÁs. MunrLrp'ô oe lrape.urv Mi-.m/MA àrÍjv. dá sê(rerd'a Mulr'pà' dê
S.ude {OrBão Cê'ên.rãdor) . r Ênpresà SloDMaD BRÁsll COMER(|o 0E
tr'lÊDlcAMÍNTOS LÍDA, insc,ita no CNpl eb o.e 31.097.571/0Cút'09 lÊênêficiáÍ|3 da
Àtai, no vêlor globàl .tê RS 84-425.(Ú {oitênl. . quaúo mil o'centos e vi.te e crnco
.êeis), pe6 os itêft: 6, 25, 70 ê 84.

Atâ dê Âêginro dê Preços .e 086/2024 o.iunda do PreSão tlerónico ô' 009/2024.
oBJEÍo: Resinrô de ,roços páí. lutur.s ê êEntúals aquisaçõês dê nedic.mentot e
dieta ertêral e oíal . Íim de ruprir à deÍnônda dâ sêcretâriâ Municip.l de saúde de
ItápêcuÍu Mnim MÁ- .onfomê .ondições, qu.otidãdes e êtigênciar e*.bêlêcid* ôêiê
i.5trumento. vlcêNal : 12 neser- OAÍA 0E A§lNAÍUÂa: 16/09/2024. PÂRTES
STGNATÁR|AS: Muni(ípio de ltápe.uru Mkim/MA, .trôvàs da s€.rêraaà Mun'.lpâl dê
s.údê (OrÊão cêrêftiàdor) ê . ehpresã M À. M COMERaIO E OlSTRlSlJ'oORÂ oE
MEDI( MTNTOS LÍDÂ" ins.Íitá no CNPI sob o nc 33-836.84a/0m13r lBêneíiciária dà
Ata), ro valo. global dê RS 251.3s2,00 (duze.tos ê .inqüênta ê !m mil .ê.it ttêzentos
ê .ihquêntâ e dois rêais), pãr2 os itÉns: 19, 47, 49, a2 ê 161.

Ata de n.gistío de P.êços nr 0a8/2024, ori!.da do Pr$ão ElêtÍôni.o n' 009/2024.
cslEIo: Rê86:.o dê preÇo! pára fltui3s ê êvêntuâi§ âquisaçó$ dê m.dicâmêntor ê
diera eôliÍàr . o,al : tiô dê súprir a demend. da Sdêtârjâ Muni.ipal dê S.údê de
rtapêcuíu-Mt!ô-MA. co.torme condiçôêt quantid.des ê êxigênciós eltabrlê.idár Eíê
insrru,nênrô. V|GÊNCIA: 12 mesês. oATA DE asSlNAÍuRA: 16/09y'2024. PAnIt5
slG,{ATÁÂlÂs: Múni.ipio de ltópêcuro Mkim/Md .trdér d. Sêcrêtâria Municipal dê '
sàúd. lóí6ã0 G.r€h.lado4 e . empr€s3 EÍCLUSTVA DlSIllEUlOORÁ OE MtDrCAMEl|rcs
LTD^, '8.ítà no CNPI sb o.{ 14 905.502/0@1.76 lB.nêficiáià d. Ara), no valor
slobàl dê Ri 126.529,50 {cenlo e vintê ê s.it mit ouinh.nrc. ê}i.tê
onq4nra cêntlvor. par.6 ne.r ,2 sl,64, 112, 11s. loe j, " 
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atà de nêti3tro dê Prêços.. oa9/2024, onu.da do Prêsão EleioúA6i !qrl2!4r
3,3J:",::Í'j':,::.1ffi "',::1,1:':'::;.T"i:"L::il::T,:i ;mrup.: .
rrao€.uÍu-M'^m.MA.onloÍmêcondições,quànndà6ê,êêriaéioasêitt€leid*n8te.
-st.Lren_o !rcin(,r r? mêres DArÁ Oa Ass,NÂÍI,RÂ 16lO9l2OZa.'?ÁifrS

srÉNAÍÀRrÂS Mtrnrp,ô dê iBpecuíu Mtiô/MA, atí.!éi d. Sê..êraÍia MúnÊipal dê
Saur. tórSão Ceíenúldod e â ehpre!ê DÊOGAFONI! LÍDA, ins..itã nô CNP, sob o n§

OA 7JA 70) l&01-76 ÍBênêÍqáía da Alâ), no vâlo. glob.l d. iS 49-012,50 lquâr.nt. ê
nov. mrl e dozê Íêa's ê ciôquenta centavod, pô.a or tê.5:57, 132 ê 160.

Àe dê ae8BÍo de Preçô§ ne 090/2024, oriuídâ do Prqão tlatrôni.o í' 009/2024.
OBJEIO: R.6i3r.o d. píêçoe para Ílhíôt e êGntuais àquis4õêr dê mêdi.a$lot ê
.,Êt enteí.| ê oral ê Íiô aê ruprir à dêóândâ dâ secrêtariê Muíi.iFal d. Sàúdê dÊ

Itârêcúru.Mi.iGMA có.forme .oídiçôês, qúntidad.s ê áiaÉ..ias edábêleidar nêstê
lnst.(lóe.ro, vrcÊNoa: 12 íÉrês OÀra Dt asslLaÍrr8Á: t6l09/2021t. PAÀÍÊ5
slcí{ÀÍÁiAs, Muniripó .lê riapêeru MÍlm/M , arÍàú. dâ sEeraria Múntipal dê
9úd. lÓrgão ce.ê..aador) e a êmpÍêlâ NOÂO PiOD[ÍrOS EM SAUoE tlDA, ,ô*.ita no
CNr, sob o ne 35.r53.11V00O1-53 l8êíêRciá,ia da Ata,, no Elor Blo!âl .tê i6
10.8!o.m ldêz mil ê otoc.nro. rêâB), oâra o5 itenr: 75.

Atâ dê eêBi3tro d. Prêços n. c9U2024, ori!.dá do Prc8ão tlêtrôni.o n' @9/202{.
oErE o: lê9,Íro de preçôr p.r. fururas ê êvcntu.it aqúis'çôês dê medi@mstos ê
diêrâ ênrsâl ê ora! a iú dê rú!ri. a dêmand. da Ssrctariê Muni(ipâl dê 5âúdê o.
Itàpccutu.MiricMÁ, @.Ío.m€ .ondiçõ6, quântidâdG ê êritêí.i8 alrb.k idrs neíê
i.strumê.to. vrcÊNclr: 12 ó.1.1 DÁTA oE asslt TURA: r6l0912021t. PÁiÍ€s
SrG|{ATÁRIAS: Mú.icipb dê hapsru Midm/M^, âtrâ!ér d. Sêú.tãriâ Munúpar dê

5.úd. lÓ,gão Geenciado4 ê a .mp.es. APROMtoIcA cOME[clo Dt MEDIC MÊl{Íos
t PRODUTOS HOSPIÍALAREs LToA, i.$rita nô CNPJ rôb o n. 34.558.66010001«
(Bên€noãG dà Ata), .o vâlo, tlobál dê ÀS 2lA6@,@ Idlrentc ê dêrêçis ôil ê
*i*entos rêâir), oârâ os irêns: 123, 1.1, 142, 162 e 163.

at. .h a€gistrc dê Prcço3 ír 09U2024 oíiLrnóa do Pr4ro tletrô.a(o .' ú9/2024
OaJgTO: iêllsÍo de p,êçoe pàra tutúÉt ê êÊ.túõit âquinç&i dê ô.dicâtÉnros ê
d'er. e.rerêl ê ora] â nô de rúprir a dêí.nd. da s.<íd.na Mú.i.iprl .l€ tâúdê dê
lrape.u r,ünií-MÁ .o.forme coôd'çõê5. quantidâdê! . êrGéncaâs .staàêL.i.tás netê
i.srrúôênio vlGÉNclÁ: 12 hêr.r 0aÍÂ oE assltaÍunÁ: 16/0912024. PÀiTEs

5l6NÀÍÁiiÁs: Mlni.ipo dê rrãp€oÍu Miram/MA. à:.ãvér da sê.r.taí. Múíaipâr oê
saúd. {ó.gáo cdêoci..lor) ê á êóprê!3 GB coMERoo E olsTRraÚla o §DA, i6.rit
ío CirPr íob o n, r0.7E2.3a5,(xlol-4o (8enêí.iáriâ da Átãi. no úâlo. !lo!.1 d€ Rs
49.896,00 {q@.eírã ê now mil oho.ênror e noe.ntâ ê *is rcair), p.h os itens.
149.

atã dê Regisrro dê Píeçor na 093/202d oÍiundà do P.êgão Elêrônko n' @9/2024
o8l€To: Êe8iirío ée pÍeço5 parõ tutu.âr ê êvêntuâis âqui§içóe5 de mêdiemeotG e

d'.ta ênr6l e or.l â fin d. elpít â d.mânde da ssrêt.rià [lunicipõl dê sàúde dê
haoê<uru-Mirim'MÂ. coníomê @ndi!ões, quâ.tidõdê3 ê u8êncier êíabêlÉides .êíê
i6t.ümê.to. vlGÉNo& 12 úêsê'. oAÍA of AsSlt{AÍu8À: ,610911021. PÀR7És

SIGNATÁRÀS: Mu.icípio d,e rt:p.rutu Mirim/M , atÉvér da sê.rêtàriâ Munairal dê

5.údê ÍÓGáo Geren.,adorl ê a eÍnprêsâ ASCL€ BRÂ91 LÍ0À h*ntã no CNPIsob o ne

28 911109/0001'52 (8ênêíiciáriâ d. Ara), no €,or global de i5 129-075,@ (c.ntô ê

v:ntê e n@e ril ê i.têôtâ ê .iíco rcàú), paíâ or iaênt: 158 ê 166.

ata dê aeSistrc de Píêçoi nc 094/202d oÍiunde do PrGSão tlêtroni.o ô' 009/2024
ouETo: ReSirtro dê preços paÍà futúras € éwntúair .quiriçõê3 dê medicmêírot ê
dierâ .nteÍel ê oràl a íin dê tuprÍ a d.úânda da s&.eta.ie Mu.kipâl .h saúd. dê
Itôp«úru-Miíim-MA. conformê ó.diçõ6, q@.tidadês ê êxi8aícias lnah.leidás n6tê
iôsrume.ro. vrcÊNclA: 12 mêt€r.04ÍA ol Â§INATURA. 16/09/2024. PÁRÍE5

SIGNATÁRIÂ5: Mlnicipio .E rtapêcuÍú Miim/MÁ, atrâvé§ da se.rêtânã Múni.ipal dê

saúde lÓ.gão Gererciãdor) ê â êôp.erâ DrsÍRr8uroonÀ HoSPrÀr^R FÁMOS E

MEIDONCA LÍgA, i.r,lta.o CNPI sob o ne 27.117,540/0001-06 (8.nêficiáia da Ara),
.o úàld globàt .le R$ 437.101,20 (quat'e.ntd ê t.i.tô é *tê mil ê c.ôlo ê uF rêâú
e vinte .entevor, para os itens: ú5, 186 ê 192

â:à dr PeSi5nc de p'Êç$ re 09512024 onu.d. do P€8ào aletrônico .' 009/2024. ôAIETO:
ÀelisÍo dê âíêços p.ià luturar ê even!!ê6 .quBiçõ.3 dê mdicâúeítos e daêt êntêol e
oràl à Íim ce 5upnr a dêma.dâ da sê.r.iana Munkipll dê sâúdê dê [âpêturu-Miriú_MA.
conforúe (ondiçõês, quant'dàdê! ê êri8ênciôt ênâbêlê.idâ! ôêíê iôsttumêíro. vlctNoa:
12 m.ses. DATA DE asSlMTUnÀ: 16/09/2024. PATIES 9GNATÁiiA5 Muil.lgio de
llarecuru Midm/MA âtÍâv& d. s4.et rià Municipál d. 5âúd! (ô.tlo GêÍ.miâdoÍ) ê a

eúpresá NUNESFÁRMA DlsÍRlBUlOOi DE PRODIJTOS FAiMACÉ|I|COS tÍDÀ i.r.rtâ io
aNPl sb o nr 75.014-167/0001{0 (Benêfkiária dã Ata), .o vâlor ,lobál dê RS 161t.210,Gi

{ceôto e lesenla e oto mil dü.ênt6 ê d.2 ,eais}, p:ra G 
'têns: 

191.

PREFEITURA MUNICIPAI, DE NINA RODRIGUES

O Pregoenc OÍi.àl dó Piefeiturâ Mlnicipâl dê Niôe RodriSuêr Estido do
tiàiãnhão, lohà púbiico, paíâ cónhê.iôeóto dot i4teressador qle íará rêa[zár, sob a êgidê
d. Lêi n.c 14.133/21, 0eí.1a, Munr.ipaie N'25/2023 e altêrações pôttêriôrot li.hâção 4a
hodâlidêd. coí@íê..iô ElerÍô.ico. do ripo f,ênor p.êço porêôpÍêitada Slobal, cujo ôbjêto
é PAVIM€N'AçÃO §FTLTICA NO MUNICÍPIO DE NINÁ NODÊIGUÊS/MA. qUê 5êíá Tê.Iizado
.o dia 11 dê Ourubro de 2024, á3 14:00 hoÍat, àtravê do ulo de Íecuet dâ rêcnologià da
inÍo.m.ção,litê Potul de Coôpras Públicâ§, sê.do pêidida pêlo PrÊ8o.1ô d.rrà prêlêhuÉ

Mún'cipel,.a sala dã coôissâo Pêrmâíênte dê Lcitaçào, cêntro, de Ni.a Âo!ri8ue5. MA. Ô

êditâl e *us.ndos ên.ontram-!ê di§poôtuêi§ ôô.ndér.ço.lêt.ônico do tonâlde Comrras
Públicar em ht!ps://M.po.taldecomp.àtp!blicâs.com.brl!5clârecimêntos adicionais .o
metno êndêr<o êlêrôôl@, das 0a:00 âs 12:00h5.

avrso DE ucrÍaçIo
aoNcoiRÊNct^ ELErf,ôMca ârr 5/1024

Nanâ nodíagos/MA, 25 de sáehbro dê 202.
fiAIMIJROO NONAÍO SITVÁ JUNIÔi

2ró tcP



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU
MIRIM/MÀ

EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSAIa de Registso
de Preços no 080/2024, oriunda do Pregào Eletrônico n" 009/2024.
OBJETO: Registro de preços parÀ tuturas e eventuais aquisiçôes de
medicamentos c dietâ enteral e oral a âm de suprir a dcmand.a da
Secretaria Municipal de Saúde de ltap€curu-Mirim-MA. conforme
co.ndições, quaítidades e exigências estabelecidas neste insEuÍnento. VI-
GENCTÂ: 12 meses. DATA DE ASSDiATL]RA: 16/092024. PARTES
SIGNAIÁRIAS: Municipio de Itapeom Mirim,l,(,t au"avés da Secretaria
Mmicipal de Saude (Oryâo GeÍenciador) e a empresa LYF DISTRIBUI-
DORÁDE MEDICÂMEIüTOS E MATER]AIS HOSPITÁI.ARES T]TDA
inscrita no CNPJ sob o n' 53.0m-455/0001-73 (B€ÍE6ciáriâ da AÉ), no !a-
lor global de RS 189.061,50 (c€nto e oitedtae nove mil e sessenta e um reais
e cinqueota centavos), para os ite.s: l, 7, 8, 10, 12, 13, 15. 31, 13, 52-
88,9r.93,95,99, t00, l0l, 106_ 120, r28. 153, 155.

Ata de Registro de PÍeços n" 081/2024, oriunda do Pregào Eletrônico
n" 009i 2024. OBJETO: Registro de preços para l'uturas e cventuais
aquisições de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suptir a
demanda da Secreta.ia Municipal de Saúde de lrapccuru-Mirim,MA.

)-,ionforme condiçôes. quantidades e erdgéDcias estabelecidas nes-- !e i.Dstrumeflro. VICENCTA: 12 meses. DÁTA DE ASSINAIURA:
16/09/2024. PARTES SICNATÁRIAS: Municipio de Itapecuru Mi-
riÍn/MA. atavés da Secretaria Municipal de Saúde 1órgào Gerencia-
dor) e a empresa VITAL DISTRIBUIDORÁ LTDA, inscrira no CNPJ
sob o n' 04.851 .543/0001-73 (Beneficiriria da Ara), oo valor globat de
RS 133.840,00 (cento e rrinta e tÍês mil oitocentos e quareíta reais),
para os itens: 2, 1t!,77. l1'7 e 1'12.

Ata de Registro de Pre4os n'083.2024. oriunda do Pregào EletÍônico
n" 00912024. OBJETO: Registro de preços para funras e eÍenruais
aquisições de medicâmeotos e dieta eDreral e oral a fim de suprir a
demanda da Secretaria Mrmicipal de Saúde d€ Itapecuru-Mirim-MA.
conforme condições. quanridâdes e erigências esrabelecidas nes-
le instrumento. VIGENCIA: I2 meses. DATA DE ASSINATT_ RÁ:
1610912024. PARTES SIGNATÁruAS: Municipio de lrapecuru Vi-
Íim,MA, através da Secreraria Muricipal de Saúde (órgào Gerencia-
dor) e a empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n" 33.961 .610/'0001-00 (Beneficiária da Ata). no valor
global dc RS 215.294,20 (duzenros e quinzô mil duzenlos e novenra e
quatro reais € vinte centavos), pam os itens 1,14,20,24,26,29,30,
i3, 34, 35, 46, 50, 108, I I l, I16, I18, 136 e 157.

\zeta de Registro de Preços n" 084/2024, oiunda do pregão Eletrônico
n' 00912024. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
aquisiçôes de medicamentos e dieta enter-âl e oral a fim de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA.
coníomre condições, quantidades e cxigências estabelecidas nes-
!e insÍumerlto. VIGÉ}iCIA: 12 meses, DATA DE ASSI\IATURA.:
160912021. PARTES SICNATÁRIAS: !Íuricípio dê Irapccur,r Mi-
rim,4úÂ, atÍavés da SecÍeraria Municipal de Saúde (órgào Gerencia-
da) e a empresa A2 PRODIITOS PARA S.A.trDE LTD^. inscdta no
CNPJ sob o rf 29.246.22810O0t48 (Bene6cirária da Ata), no valor
global de R$ 188.521,80 (cento e oitentâ e oito milquiúentos e vinre
c um reais c oitenta centavos), pam os itens: 5,45, lO3, I l0 e 148.

Âta de Registro de Preços n" 085/2024, oriunda do Pregão Elenônico
n" 009i2024. OBJETO: Registro de preços para futu.ras e evennuis
aquisiçôes de medicamentos e dicta enteral e oral a frm de suprir a
dematrda da SecÍetaria Municipat de Saúde dc Itapecuu-Mirim-MA.
cooforme coudigões, quaatidades e exigêDcias estabelecidas ne§-
te instÍumenro. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURA:
l6tlqt2024. PARTES SICNATÁRIAS: Municipio de Itapecuru Mi-
rim,4í4, arravés da Secreraria Municipal de Saúde Íórgâo Geren-
ciador) e a emprcsa SHOPMED BRÂSIL COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 3 t .097.573/0001{9
(Beneficiária da Ata), no valor global de R$ 84.825,00 (oitenta e qua-
lro mil oitocentos e vinte e cinoo reais). para os itens: 6, 25, 70 e 84.

D.O. PLiBLrC.A.ÇÕES DE TERCETROS SEGLNDA- FEIRÀ.30 - SETE IBRO-2024

Ata de Registro de Preços n" 086/2024. oÍiunda do Pregão Ele-
trônico n' 009/2024. OBJETO: Registro de preços para futuras e

evenDrâis aquisiçõcs de medicamentos e dieta enteÍál e oral a fim
de suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecu-
ru-Miúm-MA. conlorme condições, quantidades e exigências cs-

tabelecidas neste insüumenlo. VÍGÊNCIA: 12 meses. DATA DE
ASSTNATLRÁ: 16.09t2024. PARTES SIGNATÁRIAS: Municípro
de ItâpecuÍu Mirim/MA, através da Secretâria Municipal de Saúdc
(Órgào Gerenciador) e a empresa M. A. M COMERCIO E DISTRI-
BLIDORA DE MEDICAMENTOS I.TDA. ioscrita no CNPJ sob o
n'33.836.848/00úl-04 (Bene6ciária da Ata). no valorglobal de R$

251.152.00 (du"entos e cinquenta e um mil reais trezenfus e cinqry:ry6 ç1
Ia e dois reais), para os irens: 19. 4?.49, 82 e 16l. 'i. 
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Ala de RegrstÍo de PÍcços n" 088/2024. oriunda do Presào'Ele?Bl#fÁ /
n" 009/2024. OBJETO: Regisrro de preços para futras e eànmai§--
aquisiçôes de medicamentos e diera enteral e oral a fm de supú a

demanda da Secretaria lvÍunicipal de Saúde de Itapecuru-\,Íirim-l!Í4.
conforme condições, quantidades e exigências esÍabelecidas ncs-
te insrrumenro. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE .ASSINATURA:
16/09/2024. PARTES STGNATÁRIAS: Município de ltapecuru !ti-
rim,/MÂ, através da Secretaria Municipal de Sâúde (Órgâo Gere!-
ciador) e a empresa EXCLUSIVÂ DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, iÍrscdta no CNPJ sob o o" 14.905.502/0001-76
(Beíeficiária dâ Ata), no valor global de R$ 126.529,50 (cento e vinte
e seis mil quinhentos e vi te e nove r€ais e cinquenta cenÍavos), pâra
os ikns: 32. 51, 64. I12, I15, 168, 169 e 174.

ÂÍa de Registro de Preços n" 0891202'1. oriuoda do Pregâo Etetônico
n' O0912O24. OBJETO: Registro de preços para futuras e evenruais
aquisições de medicamentos e diela eDteral e oral a 6m de suprir a
dcmanda da Sesetaria Municipal de Saúde de Itâpecuru-MiriÍ[-MA.
conformc condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas nes-
re instruúenro- VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSII{ATURA:
l610912024. PARTES SICNATÁRIAS: Município de Irapecuru ,Íi-
rim,MA. arravés da Secreraria Municipal de Saúdc {órgâo Gercn"
ciador) e a empresa DROGAIONTE LrDA. inscrítâ no CNPJ sob o
n" 08.778.201/0001 -26 (Beneficiária da Ata), no valor global de R$
49.012.i0 (quâreDta e nove mil e doze reais e cioquelra ceotavosl,
para os itens: 57, 132 € ló0.

Ata de Regisao de Preços n" 090/2024. oriunda do Pregão Eletrônico
u' OO9/2O24- OBJETO: Regisro de preços para futuras e eventuais
aquisições de medicameÍrtos e diera enteral e oÉl a fiÍIr de suprir a
demanda da Secretalia Municipal de Saúde de Irapecuru-MiriÍn- ,Í.A.

codorme coudições. quantidâdes e exigências estabelecidas nes-
re insrrumenro, VIGÊNCIA: I2 meses. DATA DE ASSINATURA:
16109:2024. PARTES SIGNATÁRI{S: \Íunicipio de Itapecuru }Íi-
riríMA, através da Secreta a Municipal de Saúde (órgào Gercncia-
dor) e a empresa NORD PRODL;TOS EM SAUDE LTDA. inscrira
no CNPJ sob o n'35.753.I I l/0001-53 (Beneficiáiia dâ Ata), no \,.ator
global de R$ 10.800,00 (dez rnil e oitocenros reais), para os ireüs: 15.

Àta de Registro de Preços n'091/2024, oriunda do Pregão Eletrônico
n" 009!2024. OBJETO: Regisho de preços para tuturâs e cvenruâis
aquisições de medicaolentos e dieta enteral e oral a fim dc suprir a

demanda da Secreraria \Íunicipal de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA.
conforme condiçõcs, quantidades e exigências estabeleciàs ÍIes-
te insrrumenro. VIGÊNCIA: 12 meses. DAIA DE ASSNAIURA:
161092024. PARTES SfcNATÁruAS: Município de trapecuru Il!-
rirn4ú4. através da Secreraria Municipalde Saúd.e (órgào Gerencra-
dor) e a empresa APROMEDICA COMERCIO DE MEDICASIE\-
TOS E PRODUTOS IJOSPITALARES LTDA, inscrira flo CNPJ sob
o n' 34.558.660/0001{N (BeneficiáÍiâ da Ara). no valor global r.lc

RS 216.600,00 (duzentos e dezesseis mil e seiscerios reais), para os
itens: 123, l4l, 142. 162 e 163.
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